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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

LEONIDAS HERINGER FERNANDES

LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

CAIO CORRÊA CANELLAS

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Anderson dos Santos Chaves
Antonino Russo

Felipe do Nascimento Lopes
Josué Pereira dos Santos
Uriel da Costa Pereira

EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

CAIO CORRÊA CANELLAS - INTERINO

MARCELO LUIZ LIBONATI JÚNIOR

AZIEL DA SILVA VIEIRA

 ALAN MARTINS CÂMARA

HAMBER RABELLO CARVALHO

ANDRÉ GONÇALVES COUTINHO

LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Victor de Almeida Santos

Raphael do Amaral Lima Braga

Aurélio Barros Áreas

DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

THOMAS WEBER

DIEGO DAS NEVES BEZERRA

CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

GENILSON DRUMOND DE PINA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA - INTERINO

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE
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ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO 
Chefia de Gabinete do Prefeito 
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA 
Secretaria Municipal de Governo (SEGOV) 
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE 
Secretaria Municipal de Administração (SECAD) 
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED) 
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Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN) 
ANDRÉ GONÇALVES COUTINHO 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB) 
MARCELO LUIZ LIBONATI JÚNIOR 
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DANIELE GUIMARÃES DA SILVA 
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LEONIDAS HERINGER FERNANDES 
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SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS 
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EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO 
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Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP) 
DIEGO DAS NEVES BEZERRA 
Procuradoria Geral (PGM) 
CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
                                 GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 
 

DECRETO Nº 2.801 DE 17 DE ABRIL DE 2025. 
* Republicado nesta data por incorreções 

Abre às Unidades Orçamentárias, 
Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 859.872,94 (Quinhentos e oitenta e 
nove mil, oitocentos e setenta e dois reais 
e noventa e quatro centavos). 

 
 

         
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, 

com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1978, de 27 de dezembro de 
2024 (Lei Orçamentária Anual); e com a Lei nº 2.014, de 17 de abril de 2025; 

 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial junto ao Orçamento Programa 2025, R$ 

859.872,94 (Quinhentos e oitenta e nove mil, oitocentos e setenta e dois reais e noventa e quatro 
centavos) ao Orçamento vigente, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na forma do Anexo I. 

 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta 

Lei, serão provenientes da anulação parcial das dotações discriminadas no Anexo II, em 
conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 

 
 

 Armação dos Búzios, 17 de abril de 2025. 
 

 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

* Com Anexos I e II 
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PROJETO DE LEI - ANEXO I - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.037

31900400

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ED. INFANTIL

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

259.872,94
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

2543 - Recursos de Exercícios Anteriores - VAAR FUNDEB

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0017

2.244

31900400

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - ENS. FUNDAMENTAL

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

600.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

2543 - Recursos de Exercícios Anteriores - VAAR FUNDEB

Total da Suplementaçao 859.872,94

1 de 1

ANEXO I - LEI 2014/2025 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADASANEXO I - DECRETO 2801/2025 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS
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PROJETO DE LEI - ANEXO II - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.040

33903000

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES -FUNDEB 30%

MATERIAL DE CONSUMO

259.872,94
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

2543 - Recursos de Exercícios Anteriores - VAAR FUNDEB

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0017

2.244

33903000

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - ENS. FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO

600.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

2543 - Recursos de Exercícios Anteriores - VAAR FUNDEB

Total da Anulaçao 859.872,94

1 de 1

ANEXO II - LEI 2014/2025 - DOTAÇÕES ANULADASANEXO II - DECRETO 2801/2025 - DOTAÇÕES ANULADAS
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
                                 GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº 2.802, DE 7 DE ABRIL DE 2025. 
* Republicado nesta data por incorreções 

Abre às Unidades Orçamentárias, 
Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento vigente, no valor que 
menciona, e dá outras providências. 

 
 

         
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, 

com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1.978, de 27 de dezembro de 
2024 (Lei Orçamentária Anual), e da Lei nº 2.015, de 17 de abril de 2025; 

 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial junto ao Orçamento Geral de 2025, em 

conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, no valor de R$ 556.888,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta e oito 
reais) ao Orçamento vigente, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na forma do Anexo I. 

 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta 

Lei, serão provenientes da anulação parcial e/ou total das dotações discriminadas no Anexo II, 
em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 

 
 

 Armação dos Búzios, 7 de abril de 2025. 
 

 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

* Com Anexos I e II 
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PROJETO DE LEI - ANEXO I - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.354

33504300

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

DIFUNDIR, INCENTIVAR E PROMOVER OS MAIS DIVERSOS SEGMENTOS CULTURAIS, DESTACANDO A CULTURA POPULAR E HISTÓRICA LOCAL.

SUBVENÇÕES SOCIAIS

500.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

13

04

122

0116

2.166

33909100

13.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Atenção à Mulher

ATENÇÃO À MULHER

SENTENÇAS JUDICIAIS

56.888,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 556.888,00

1 de 1

ANEXO I - LEI 2015/2025 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADASANEXO I - DECRETO 2802/2025 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS
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PROJETO DE LEI - ANEXO II - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.354

33903900

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

DIFUNDIR, INCENTIVAR E PROMOVER OS MAIS DIVERSOS SEGMENTOS CULTURAIS, DESTACANDO A CULTURA POPULAR E HISTÓRICA LOCAL.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

13

04

122

0116

2.166

33903600

13.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Atenção à Mulher

ATENÇÃO À MULHER

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

56.888,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Anulaçao 556.888,00

1 de 1

ANEXO II - LEI 2015/2025 - DOTAÇÕES ANULADASANEXO II - DECRETO 2802/2025 - DOTAÇÕES ANULADAS
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 927, DE 17 DE ABRIL DE 2025   

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

DESIGNAR, com efeito desde 7 de abril de 2025, ANNELISE 

QUINTANILHA BOAMORTE – Supervisor II, para responder 

CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela Coordenação Administrativa, 

na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, criada pela Lei nº 1.619, 

de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações posteriores, pelo período de 7/4/2025 a 

6/5/2025. 

 
 
 

Armação dos Búzios, 17 de abril de 2025. 
 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E 
URBANISMO 
Coordenadoria administrativa 

 

 

 
 
 

DESIGNAÇÃO FISCAL 
 
 
 
O SECRETÁRIO DO AMBIENTE E URBANISMO DA PREFEITURA DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso de suas atribuições que lhe confere, Resolve: 
 
 
Designar o servidor, BERNARDO CORTY DOS SANTOS, inscrito no CPF: 099.691.677-66, para 
exercer a função de fiscal do Processo Administrativo de n.º 13741/2023 e contrato de n.º 032/2024, em 
SUBSTITUIÇÃO ao servidor, RICARDO DA SILVA BRAGA, inscrito no CPF: 089.160.767-65, 
seu objeto é Contratação de empresa de administração para instalação e administração da central de 
triagem e classificação dos resíduos recicláveis, bem como de usina de beneficiamento de resíduo da 
construção civil, em zona adequada no território buziano, incluindo ainda a instalação, manutenção e 
gestão de pontos de entrega de óleo, com a coleta, transporte e o tratamento dos mesmos, bem como, 
instalação, manutenção, e administração dos de entrega voluntaria - PEVs, inclusive a coleta, transporte 
até a central de triagem, os serviços de instalação, em zona adequada no território buziano, de unidade 
de valorização orgânica de resíduos verdes oriundos a poda, roça, capina, e limpeza das praias e 
insulares, inclusive mão de obra para coleta e o transporte de caminhões graneleiros. 
 
 
 

Armação dos Búzios, 24 de abril de 2025 

 

 

 
 

Fiscal de Contrato 
Bernardo Corty dos Santos 

CPF: 099.691.677-66 

 Evanildo Cardoso Nascimento 
Secretário Municipal do Ambiente e 

Urbanismo 
Portaria nº 758, 19 de Abril de 2024 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico 
 

 
PORTARIA N° 002, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 91, II, c/c o artigo 106, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Armação dos Búzios, 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 14.399, de 8 de julho de 2022, institui a Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, regulamentada pelo DECRETO Nº 
11.740, de 18 de outubro de 2023. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° INSTITUIR, a Comissão de Seleção da Lei de Política Nacional Aldir Blanc 

– PNAB, com a finalidade de gerenciar e fiscalizar todo o processo dos recursos advindos 
da lei nº 14.399/2022. 

 

Art. 2° Comissão de Seleção será composto pelos seguintes servidores:  
 
1) João Victor Souza Gonzaga – matricula 29799 (Coordenador);  
2) Marcus Vinicius Miranda Rodrigues – matrícula 22995;  
3) Leandro Silva de Araujo – matrícula 13899; 
4) Luiz Fernando Silveira de Souza– matrícula 23430. 
 
    Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Armação dos Búzios, 24 de abril de 2025. 

 
 

 Alan Martins Câmara 
Secretário Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico 
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Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal da Mulher  

Rua Melancieiras, nº 04, Quadra B – Porto Belo – Manguinhos - Armação dos Búzios / RJ 
Cep 28953-742            Telefone (22) 2350-6069 – 2623-2510 

e-mail: secretariadamulher@buzios.rj.gov.br 
 

  

 Armação dos Búzios, 25 de março de 2025 

                    

Processo nº 9699/2024                

                                                                                                                             

Designação Fiscal 

 

       Venho por meio deste designar os servidores Jaris da Conceição Silva, 
Matrícula nº29731 e Vivianne Padula de Freitas Santos, Matrícula nº 29393, 
para exercer a função de fiscal de contrato do processo 9699/2024, referente 
a contratação de empresa especializada em AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE COSTURA, 
para atender as demandas da Secretaria Municipal da Mulher. 

 Venho ainda designar a servidora Ana Paula Camarda dos S. Mariotini, 
matrícula nº29394, para exercer a função de suplente de fiscal do contrato. 

 No âmbito das responsabilidades atribuídas aos fiscais, estão 
abrangidas, sem prejuízo de outras intrínsecas ou dispostas em legislação: 

 Conhecer detalhadamente o termo de referência, contrato e as cláusulas 
neles estabelecidas; 

 Controle de vigência dos prazos contratuais; 
 A atestação das respectivas notas fiscais ou documentos equivalentes, 

no caso de dispensa das primeiras; 
 O controle do aumento injustificado dos custos para administração 

inerentes a execução do contrato sob sua responsabilidade, por razões 
que não consultem ao melhor interesse público; 

 A emissão de pronunciamento fundamento para a sugestão de alterações e 
prorrogações contratuais; 

 A pronta comunicação a autoridade superior, de qualquer irregularidade, 
constatada na execução do instrumento contratual. 

 

 

Daniele Guimarães da Silva 
Secretária Municipal da Mulher 

Matrícula nº 29867 
                               

                                  Ciente,       

                                  

Vivianne Padula de Freitas Santos           Jaris da Conceição Silva                  
Fiscal – matrícula nº 29.393           Fiscal – matrícula nº 29.731 

 

 
Ana Paula Camarda dos S. Mariotini            

Suplente – matrícula nº 29.394 
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PORTARIA N.º 036, DE 25 DE ABRIL 2025 
  

“Dispõe sobre a concessão de Pensão por 
morte a Andresa Neves Vasconcelos, em 
face do falecimento do ex-servidor Gilvan 
de Almeida Vasconcelos.” 

  
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, E DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2011, ARTIGOS 8, 25 A 31 EM 
VIGOR, RESOLVE: 
   

Art. 1º Conceder o benefício da PENSÃO POR MORTE, com 
fundamento nos Artigos 8º,I, § 4º c/c 25, II c/c artigo 26, I, ambos da Lei Municipal 
917/2011 c/c artigo 40, § 7º, II para sua concessão , sendo reajustado pelo artigo 
40, § 8º, ambos da CF/88, a Andresa Neves Vasconcelos, CPF nº 179.221.887-73, 
filha do ex-servidor Gilvan de Almeida Vasconcelos, , através da matrícula nº 
12674, lotado na Secretaria Municipal de Saúde no cargo de PCSJ Técnico de 
Enfermagem 24h, cujo óbito ocorreu em 18/08/2024 conforme constante no 
Processo Administrativo nº 62/2025, na proporção de 33,33% do salário do servidor, 
conforme discriminado abaixo: 

 
 

DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO MENSAL ANUAL 
Benefício Artigos 8º, I, c/c  e 25, I da 

Lei nº 917/2011, c/c artigo 
40, § 7º, II c/c artigo 40, §8º 

da CF/88 

R$ 811,44 R$ 9.737,28 

Valor Total do Benefício Artigos 8º, I, c/c  e 25, I da 
Lei nº 917/2011, c/c artigo 
40, § 7º, II c/c artigo 40, §8º 

da CF/88 

R$ 811,44 R$ 9.737,28 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos legais a partir de 01 de abril de 2025. 

  
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
          

  Armação dos Búzios, 24 de abril de 2025.  
  
 
 
 
  

   ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES 
GESTOR 

Portaria nº 812/2024 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS -RJ 
Gabinete da Presidência 

 

ATO DO PRESIDENTE DE Nº. 73, DE 24 DE ABRIL DE 2025. 

  

Dispõe sobre regulamentar a Lei Ordinária de 
nº. 2.010, de 11 de abril de 2025, que cria o 
Diário Oficial Eletrônico do Legislativo – DOL-e. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais que lhe confere o art. 32, II e XII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 

 
CONSIDERANDO o art. 10 da Lei de nº. 2.010 de 11 de abril de 2025, que prevê que esta 

Presidência regulamentará os procedimentos internos necessários à implantação e funcionamento do 
DOL-e. 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Este Ato visa regulamentar a Lei 2.010, de 11 de abril de 2025 que instituiu o Diário Oficial 
Eletrônico do Poder Legislativo do Município de Armação dos Búzios (DOL-e) como o meio oficial de 
publicação dos atos processuais, administrativos, normativos e informativos da Câmara Municipal. 
 
Art. 2º O DOL-e deve ser divulgado no sítio oficial da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, de 
forma livre e gratuita para todos os interessados. 
 
§1º O sítio oficial da Câmara Municipal de Armação dos Búzios deve ter, em destaque e de forma 
legível, o campo destinado ao sistema de pesquisa e leitura do DOL-e. 
 
§2º O DOL-e deve ter ferramenta de busca textual simples e intuitiva de modo a ser possível encontrar 
os documentos necessários com facilidade. 
 
Art. 3º Fica a Divisão de Comunicação responsável por receber os documentos dos órgãos produtores, 
editar, formatar e publicar o DOL-e no sítio oficial da Câmara Municipal de Armação dos Búzios na 
Internet. 
 
Art. 4º Os órgãos produtores da Câmara Municipal que desejarem ter documentos publicados no DOL-
e devem enviá-los através do endereço eletrônico: dole@armacaodosbuzios.rj.leg.br. 
 
§1º Os arquivos a serem publicados devem ser encaminhados ao endereço eletrônico constante no 
caput deste artigo, preferencialmente, em formato .doc ou .pdf com caracteres pesquisáveis. 
 
§2º No corpo do e-mail devem ser discriminados quais documentos estão sendo encaminhados. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS -RJ 
Gabinete da Presidência 

§3º Os órgãos produtores deverão encaminhar seus documentos para o Departamento de 
Comunicação até as 14h de cada dia útil. 
 
§4º Sendo necessárias republicações com correções de documentos já publicados, estes documentos 
corrigidos devem ser novamente encaminhados à Divisão de Comunicação contendo a frase 
“Republicado com correções”, em negrito, no canto superior esquerdo. 
 
§5º É de responsabilidade do órgão produtor dos documentos a guarda dos seus originais devidamente 
assinados pelas autoridades. 
 
Art. 5º Os documentos a serem publicados no DOL-e devem ser redigidos na fonte calibri, preta, 
tamanho 12, com espaçamento 1.0 (simples), com alinhamento justificado. 
 
Parágrafo único. Títulos e pontos de interesse podem estar em negrito e/ou caixa alta. 
 
Art. 6º As publicações dos documentos no DOL-e devem observar a seguinte ordem: 
 
I – emendas à Lei Orgânica Municipal; 
II - leis ordinárias e complementares que forem promulgadas pela Casa Legislativa; 
III – leis ordinárias e complementares de autoria de vereadores ou órgãos do Poder Legislativo já 
publicadas no diário oficial do Poder Executivo; 
IV – resoluções; 
V – decretos Legislativos; 
VI – atos da Mesa Diretora; 
VII – atos do presidente; 
VIII – indicações aprovadas em Plenário; 
IX – requerimentos aprovados em Plenário; 
X – Moções aprovadas em Plenário; 
XI – Documentos referentes aos processos licitatórios que necessitem de publicação e contratos 
administrativos firmados; 
XII – Editais de Convocação de audiências públicas de responsabilidade da Câmara e seus órgãos; 
XIII – informações e comunicados de interesse público expedidos pela Câmara Municipal; 
XIV – matérias de caráter legal ou regulamentar de interesse da coletividade; 
XV – programas e campanhas institucionais de interesse público; 
XVI – outras matérias de interesse do Poder Legislativo. 
 
Parágrafo único. Os arquivos referentes às publicações constantes nos incisos I e II deste artigo 
deverão também ser encaminhados ao Poder Executivo, para informá-lo da publicação ocorrida e 
possibilitar, caso deseje, a publicação em seu próprio diário oficial. 
 
Art. 7º O Chefe de Divisão de Comunicação é responsável pela publicação do DOL-e e deve assiná-lo 
eletronicamente atendendo aos requisitos autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. 
 
Parágrafo único. A assinatura prevista no caput deste artigo deverá constar na capa de cada edição do 
DOL-e. 
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Art. 8º A periodicidade das edições será diária, podendo ser publicada mais de uma edição no mesmo 
dia. 
 
§1º As edições do DOL-e serão numeradas com algarismos indo-arábicos, de forma sequencial, se 
iniciando na edição de nº. 1. 
 
§2º Quando não houver demanda em alguma data, fica desobrigada a publicação do DOL-e sendo 
utilizada a numeração sequencial na próxima edição.  
 
§3º As edições do DOL-e devem ser fechadas e publicadas, preferencialmente, às 16h. 
 
Art. 9º O Diretor do Centro de Processamento de Dados é responsável pelo monitoramento do espaço 
do servidor de armazenamento interno e externo (nuvem) em que os DOL-e estiverem 
disponibilizados. 
 
§1º Devem ser disponibilizados para as edições do DOL-e, inicialmente, um espaço de armazenamento 
de 2TB (dois terabytes) tanto em servidor de armazenamento interno quanto externo (nuvem). 
 
§2º Ao atingir 1TB (um terabyte) de espaço consumido o Centro de Processamento de Dados deverá 
providenciar a disponibilização de mais 1TB (um terabyte) tanto em servidor de armazenamento 
interno quanto externo (nuvem), assim sucessivamente. 
 
Art. 10. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Armação dos Búzios, 24 de março de 2025. 

 

VICTOR DE ALMEIDA DOS SANTOS 
Presidente 
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